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   Art. 1º. O art. 2º do Decreto-Lei nº 227, de 1967 passa a vigorar 
acrescido do § 2º, com a redação abaixo, renumerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º.    
   Art. 2º..................................................................................  

............................................................................................. 

.............................................................................................. 

“§ 2º Em se tratando de substâncias minerais de valor inferior a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e que não contenham matéria 

estratégica ou de importância econômica expressiva, os 

interessados, com autorização do poder público municipal, 

poderão utilizá-las, devendo os responsáveis comunicar o órgão 

nacional competente. ”    

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a lei estabelece procedimentos burocráticos que 

trazem enormes dificuldades para qualquer pessoa utilizar substancias minerais de 

menor importância e de quantidade pouca significativa. 

Estes entraves representam dificuldades para o cidadão e 

mesmo para o desenvolvimento de pequenas empresas, sobretudo no meio rural, 

que precisam de incentivo e apoio porque representam na comunidade elementos 

de alta relevância.  

Citamos como exemplo elementos simples, mas essenciais 

como o carvão, pedras, cascalhos, britas, areias, argila, dentre outras, que são de 

uso comum em qualquer comunidade. 

Assim sendo, o objetivo do projeto é facilitar, dentro do ambiente 

da mineração, as atividades econômicas mais simples, porém fundamentais para a 

vida dos cidadãos, sobretudo na área rural.  
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Assim sendo, pela importância do tema e pelas razões expostas, 

submeto a matéria à elevada apreciação dos ilustres Pares.  

       

 

Sala das comissões, 18 de outubro de 2016. 

 

Bonifácio de Andrada 
Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  
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DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, 

definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas 

por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 

devam ser executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.827, de 27/8/1999) 

 

Art. 3º Este Código regula:  

I - os direitos sobre as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis, 

encontradas na superfície ou no interior da terra formando os recursos minerais do País;  

II - o regime de seu aproveitamento; e  

III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros 

aspectos da indústria mineral.  

§ 1° Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de movimentação 

de terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem necessários à abertura de vias 

de transporte, obras gerais de terraplenagem e de edificações, desde que não haja 

comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu 

aproveitamento restrito à utilização na própria obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.314, 

de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM a 

execução deste Código e dos diplomas legais complementares. (Parágrafo único 

transformado em § 2º  pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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